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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ

0  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ faço saber, que a Câmara Municipal de Gravata aprovou 
e eu sandono a seguinte Lei.

A r i 1o • 0  Indso IV do A lt  9° e a alinea “e” do inciso IV do A lt  9o da Lei 2.978/2001, passa a ter a 
seguinte redação:

uA rt 9° • Para efeitos desta Lei, a área do Munidpio fica subdividida nas seguintes zonas:

IV -  Zonas Residendais -  ZR, destinadas predominantemente ao uso residendal, permissivei a 
atividade de Templos Religiosos, subdividindo-se em:

a ) ----------------------------------------------------
e) Zona Residendal Cinco -Z R 5 , predominantemente residendal, com padrão de ocupação 

unifamiliar de média densidade;

A rt  2° • O inciso IV do A rt 9° da Lei n° 2.978/2001 passa a ter incluído o parágrafo 7° com a seguinte 
redação:

u§ 7° • A instalação de estabeledmentos de culto religioso nas Zonas Residendais, será 
objeto de análise especial pelo órgão competente do Munidpio, no que concerne aos requisitos de 
estadonamento privativo, acústica e taxa de ocupação”.

A rt 3° • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt 4° • Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Desenvolvimento
m pjrticipaçio de todo*

Palácio Joaquim Didier
LEIN .0 3  *2 1 3 /2004

EMENTA: Altera a redação do indso IV do A lt  9o, alínea “e” do inciso 
IV do Art. 9o, e inclui o parágrafo T  do A lt  9o, na Lei 
2.978/2001 -  Uso e Ocupação do Solo, e dá outras 
providências.

Palácio Joaq u 'J n  D i d i e r , O - S  h *» de 2004.
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